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Reunião ordinária realizada no dia doze de agosto  dois mil e vinte, às 14:21 horas  na sede da 

organização pastoral do menor  em Sorocaba SP tendo Angélica Lacerda Cardoso como presidente 

e secretariada pela conselheira Lidianne Asperti de Oliveira Queiroz com a presença dos 

conselheiros de direito que assinaram a lista anexa a esta ata,  A Srª Angélica Lacerda Cardoso 

iniciou a reunião  com a leitura da ata de sexta feira dia 07 de agosto, que foi aprovada por 

unanimidade,  e em seguida  continuou com pauta  do dia  as denúncias do Conselho tutelar 

relacionadas ao conselheiro Tiago, foi explicado pela presidente que houve a abertura de  um PAD, 

e  que os conselheiros Jose Luiz e Roberto Carvajal, informaram ao Tiago Mota  que o mesmo foi 

afastado por 60 dias podendo ser prorrogáveis por  mais 60 dias para apuração dos fatos, e 

conclusão do PAD,  no momento que informava o conselheiro Tiago sobre o PAD, o conselheiro de 

direito Roberto Carvajal, descobriu pelo próprio Tiago  que eles tem  grau de parentesco não 

próximo, porem tem algum grau de parentesco, então o conselheiro de direito Roberto solicitou 

não participar deste PAD, ou de outros se houverem em relação a este conselheiro tutelar, dando 

ciência a todos os presentes, fica ainda definido que  a comissão de acompanhamento do CT é fixa 

porem as comissões de PAD, serão determinadas a cada PAD, foi proposto pela presidente que 

este conselho faça uma Resolução a 10/2020 onde determinará sobre os PADs, em relação ao 

conselho tutelar, que nela irá conter todos os procedimentos para apurar processos de sindicância 

e processos administrativos disciplinares a serem seguidos por este conselho, os documento sera 

enviado via email e aprovado, em seguida foi lido pela presidente um relatório de ocorrência da 

Santa Casa com denúncia ao não atendimento relacionado ao conselho tutelar, a comissão irá 

fazer um relatório circunstanciado  remeter ao colegiado, na mesma linha de denúncias foi lida a 

denúncia  enviada  pela DDM Sorocaba onde consta o não atendimento relacionado ao conselho 

tutelar, a comissão irá fazer um relatório circunstanciado  remeter ao colegiado, continuando a 

pauta foi apresentada pelas conselheiras de direito a resolução que delibera sobre os projetos a 

serem  financiados pelo Funcad 2020,  auxílios pandemia e os serviços que garantem os cuidados 

com as crianças e adolescentes foi lida ao colegiado que irá contribuir e será enviado  por email 

para aprovação.  Na continuação da pauta do dia a presidente lembrou a este colegiado  a TAC 

que foi assinada pela prefeita junto ao MP, onde promove o combate ao trabalho infantil o 

CMDCA  realizara  um plano com programas a serem implementados no município, também será 

feito um edital de chamamento para  este tema que será no valor de 100.000,00 reais  por 10 

meses incialmente para 5 organizações,  será apresentado na próxima reunião  pelas conselheiras 
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Lidianne, Elaine , Parê. O conselheiro Jose Luiz irá apresentar  as planilhas dos recursos na conta 

do CMDCA mensalmente  para acompanhamento dos saldos pelo colegiado  e para o plano de 

aplicação do FUNCAD, continuando a pauta foi informado pela conselheira Fernanda Meira que os 

aditivos contratuais para o auxílio pandemia aos serviços de acolhimento foram feitos  por 60 dias 

e que a Sefaz solicitou que fosse feito novo termo e não aditivo contratual, foi informado ao 

colegiado que todo este processo edital já feito conforme lei 13019 e assim que o processo foi 

analisado todos serão chamados para assinarem novamente os termos de parceria e  que 

provavelmente isso se resolva em duas semanas, foi ainda ressaltado que os pagamentos só 

podem ser feitos pelo CMDCA  quando o contrato for assinado, o CMDCA fara um oficio para cada 

serviço de acolhimento para saber se houve prestação de serviços relacionados a este auxilio 

neste momento,  seguindo a pauta a conselheira de direito  Jane  informou ao grupo  que 

fundação Casa testou os 400 adolescentes e os colaborados da unidade Sorocaba  e que 7 

funcionários  testaram positivo e um  menino que  estão tomando todas as preocupações, e que 

se fara reuniões extraordinárias para apresentação dos relatórios circuncidados em relação as 

denúncias do CT. Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada as 16:23. Eu, Lidianne 

Asperti de Oliveira Queiroz, lavrei a presente ata que, após lida, será assinada /por quem de 

direito.  

 

Sorocaba, 12 de agosto  de 2020. 

 

 

 

                       ____________________________ 

    Angélica Lacerda  Cardoso                           Lidianne Asperti de Oliveira Queiroz 

   Presidente                             Secretária 

mailto:contato@cmdcasorocaba.org.br

